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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°: 01/2021 
 

 

Termo de Colaboração celebrado pela Municipalidade, por meio do Fundo Municipal de 

Assistência Social /Prefeitura Municipal de Ibitiura de Minas 18.178.962/0001-09 e a 

Sociedade Civil Ação Social Ibitiurense – CNPJ N.º 25.646.837/0001-33. 

OBJETO: Transferência voluntária de recursos oriundos de Emenda Parlamentar, na 

modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS para fins 

de Custeio, da Execução e Manutenção do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos na 

Sociedade Civil, Ação Social Ibitiurense, conforme Plano de Trabalho. 

AMPARO LEGAL: Lei nº 13.019/2014; e Decreto Municipal nº 138/2021 

RECURSOS: Valor Global R$ 70.000,00 (setenta Mil Reais). 

VIGÊNCIA: 2021 a 12 (doze) meses após a vigência. 

PARTÍCIPES: Município de Ibitiura de Minas através do Fundo Municipal de Assistência 

Social, e a entidade Ação Social Ibitiurense. 

Ibitiura de Minas, 23 de dezembro de 2021. 

  

 

 

ALEXANDRE DE CASSIO BORGES 

PREFEITO MUNICIPAL  
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